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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 269/2025 
 
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO BILATERAL DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
029/2021, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN E 
JOSEANE DANTAS DE CARVALHO SOUZA, 
INSCRITA NO CPF – 052.599.414-97, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela 
Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
do Município, e considerando: 
 
Os artigos 78, inciso XII, da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
O Decreto Municipal nº 005/2025, que 
institui a calamidade financeira e 
administrativa no município; 
A necessidade de resguardar o interesse  

 
público e a eficiência da gestão 
municipal, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica rescindido bilateralmente, a 
partir da data de publicação desta 
Portaria, o Contrato Administrativo nº 
029/2021, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Macau/RN e JOSEANE 
DANTAS DE CARVALHO SOUZA, INSCRITA 
NO CPF – 052.599.414-97. 
 
Art. 2º A rescisão contratual 
fundamenta-se nas seguintes razões: 
 
I. Necessidade de ajuste orçamentário e 
financeiro da administração pública 
municipal a continuidade do presente 
contrato; 
II. Descumprimento de cláusulas 
contratuais pela empresa contratada (se 
aplicável); 
III. Identificação de irregularidades na 
execução do contrato (se aplicável); 
IV. Interesse público na reformulação  

 
dos serviços prestados (se aplicável). 
 
Art. 3º A presente rescisão decorre de 
procedimento administrativo regular, no 
qual foram observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nos 
termos do artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 4º O extrato desta Portaria será 
publicado no Diário Oficial do Município 
de Macau/RN, para que produza os 
efeitos legais necessários. 
 
Art. 5º Esta Portaria possui seus efeitos 
retroativo a  01 de julho, de 2025 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 
Macau/RN, 12 de agosto de 2025. 
 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
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Eleita Prefeita do Município de Macau/RN 
 

EDITAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2025 
 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, publicado em 14/04/2025, e conforme 
necessidade da Rede Municipal de Ensino, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados relacionados no Anexo I deste 
edital, para apresentação de documentos e assinatura do contrato de trabalho por tempo determinado. 
1. DA CONVOCAÇÃO 
1.1. Os candidatos convocados deverão comparecer à Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na 
Avenida Centenário, nº 293, CEP: 59500-000 – Porto São Pedro – Macau – RN, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data da publicação deste edital, no horário das 08h às 13h. 
1.2. O não comparecimento no prazo estipulado, ou a não apresentação da documentação exigida, implicará na desistência 
automática do candidato, sendo convocado o próximo da lista de classificação. 
2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (EM DUAS VIAS COM ORIGINAIS) 

 Documento de identidade (RG); 

 CPF; 

 Carteira de Trabalho (CTPS); 

 Comprovante de residência atualizado; 

 Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral; 

 Certidão de quitação com o serviço militar (para candidatos do sexo masculino); 

 Número do PIS/PASEP; 

 Dados bancários – Banco BRADESCO; 

 Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de Graduação (Licenciatura); 

 Atestado Médico Admissional, expedido por Médico do Trabalho; 

 Declaração de que não possui vínculo com outro órgão público, salvo nos casos permitidos por lei. 

 
3. DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O candidato convocado será contratado sob regime temporário, com remuneração de R$ 19,00 (dezenove reais) por 
hora/aula, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, com jornada de até 30 horas semanais. 
3.2. A contratação observará os termos do Edital nº 001/2025, e será formalizada por meio de assinatura de Contrato 
Administrativo Temporário, conforme minuta constante do Anexo VIII do referido edital. 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1. A presente convocação não gera direito adquirido à contratação, sendo esta condicionada à apresentação da 
documentação exigida, à comprovação dos requisitos legais e à necessidade da Administração. 
4.2. Fica sob responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar futuras convocações através do Diário Oficial do Município 
e do mural da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Macau/RN, 12 de agosto de 2025. 
 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Municipal 
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FRANCISCA IRANI CUNHA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 

Anexo I - LISTA DE CONVOCADOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGOO LOPES/SERTÃOZINHO. CÓD 

002 – PROFESSOR(A) POLIVALENTE (ANOS INICIAIS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

58º  GEORGE DAS NEVES VARELA  

59º  MARIA DE LURDES FERNANDES PEREIRA  

60º  MIKAELE MULATINHO DE SOUSA  

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 003-PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

10°  ANDRÉA FERREIRA SEABRA DE MELO  

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 012-PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - PEDAGOGIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

113° VILMA REJANE DA SILVA PEREIRA 

114° DANNY ERIKA DE SIQUEIRA RUFINO BRITO 

115° ANA SILVINA SILVA DE SOUZA PERES 

116° MARGARIDA MARIA BARBOSA BEZERRA 

117° FÁTIMA RODRIGUES DE MATOS 
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TERMOS 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE MACAU/RN ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, 
entre as administrações tributárias da União, do Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo 
com o disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional. 

 
O MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ 08.184.434/0001-09, neste ato representada pela sua Prefeita, Flavia Patricia 
Tavares Veras Vieira, CPF nº 064.289.624-03, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que dispõe sobre as 
regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 
11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, 

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio da NFS-e 
que se regerá pelas cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, visando 
adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente compartilhamento dos 
documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos 
sigilos comercial e fiscal. 
 
 

DAS CONDIÇÕES 
O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 
O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, a partir da data de 
sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior 
de distrato. 
DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou 
em outros instrumentos de grande circulação. 

 
O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de direito. 

 
 

Macau/RN 05 de agosto de 2025. 
 
 

Flavia Patricia Tavares Veras Vieira, CPF nº 064.289.624-03 Prefeita 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, ADJUDICA E HOMOLOGA o Pregão 
Eletrônico nº 011/2025, Registro de 
preço para futura e eventual aquisição 
de alimentação pronta (café da manhã, 
almoço, jantar, buffet e coffeebreak) 
para atender às necessidades das 
secretarias municipais da prefeitura 
municipal de Macau/RN, com valor total 
de R$ 1.216.944,00 (Um milhão duzentos 
e dezesseis mil novecentos e quarenta e 
quatro reais), com a Pessoa Jurídica 
JOHNATAN NAELLITON SILVA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.629.679/0001-50. 

 
Registre-se, publique-

se e cumpra-se. 
 
 Macau/RN, 12 de agosto de 2025. 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, ADJUDICA E HOMOLOGA o Pregão 
Eletrônico nº 008/2025, Registro de 
preço para futura e eventual Aquisição 
de elementos pré-fabricados em 
concreto,  incluindo manilhas, meio 
bloco, meio fio, blocos de vedação, 
blocos de canaleta, piso intertravado e 
piso tátil de alerta amarelo, para 
atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Macau/RN, com valor total 
de R$ 16.823.034,00 (Dezesseis milhões, 
oitocentos e vinte e três mil e trinta e 
quatro reais), com a Pessoa Jurídica 
OESTE VERDE PREMOLDADOS E 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 14.032.202/0001-20. 

 
 
Registre-se, publique-

se e cumpra-se.  
 
Macau/RN, 12 de agosto de 2025. 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
057/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de 

Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 057/2025, nos termos 
do Artigo 74, Inciso II da Lei nº 
14.133/21, acolhendo o parecer jurídico, 
para que surta os efeitos jurídicos e 
legais, Contratação de show musical de 
MARCOS ALEXANDRE RODRIGUES 
FERNANDES CPF: 672.593.324-68, 
(MARQUINHOS SHOW) para apresentação 
no centro de convivência da pessoa idosa 
Afonso Delmiro de Sousa, as 19h no dia 
13 de agosto de 2025, Macau/RN, deriva 
do CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, com 
a Pessoa Física, MARCOS ALEXANDRE 
RODRIGUES FERNANDES CPF: 
672.593.324-68, que apresentou 
proposta no valor total de R$ 700,00 
(Setecentos reais) pelo quantitativo 
citado no Termo de Referência, tudo de 
conformidade com os documentos que 
instruem este Processo. 

 
Registre-se, publique-

se e cumpra-se. 
 
  
Macau/RN, 12 de agosto de 2025. 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
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